
Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Saúde
Hospital Regional de São José
Direção
Of. nº 917/DG/HRSJ/23                                                            São José, 16 de junho de 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Hospital Regional de São José

Rua Adolfo Donato da Silva, S/n | 88103-901
São José - SC

Prezado Superintendente,

Conforme Pedido de Informação encaminhado da Assembleia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina (ALESC), proveniente do gabinete do Deputado Estadual Matheus Cadorin, 
solicitando informações sobre o funcionamento do estacionamento do Hospital Regional de 
São José (HRSJ), informamos que:

1) A Secretaria de Saúde tem conhecimento do problema envolvendo o 
arrombamento e furto de veículos no estacionamento do hospital?
R: alguns relatos de furto e arrombamento chegaram a Direção do HRJS, que todas 
as vezes orientou as vítimas a registrar o Boletim de Ocorrência (B.O.) e acionamos 
as autoridades competentes, visto que a unidade possui contrato de Vigilância 
Patrimonial e não de Segurança Privada.

1.1) Se sim, quais medidas adotou ou pretende adotar para a solução do problema?
R: visto ser um problema de Segurança Pública, solicitamos há algum tempo que 
seja reaberto o posto da Policia Militar que ficava antes na unidade hospitalar 
(desativado por volta de 2006/2007), para inibir a ação dos meliantes e ter uma 
resposta rápida contra qualquer ocorrência que aconteça na unidade. Segue anexo 
documentos encaminhados as autoridades competentes sobre esta temática ao 
longo do tempo.

1.2) Se sim, quantos registros existem de furtos, roubos ou arrombamentos de 
veículos ocorridos no estacionamento do hospital?
R:  não temos uma contabilização de registros, visto que, quem registra o B.O. é a 
vítima e após nossa orientação, sendo assim, dificilmente retornam a Direção do 
hospital para mostrar/registrar o B.O. junto a unidade.

2)  A segurança do estacionamento é feita por servidores estaduais ou por empresa 
privada terceirizada?
R: como citado, temos contratado serviço de vigilância patrimonial que cuida das 
entradas dos estacionamentos.

2.1) Sendo prestado por empresa terceirizada, informar a quantidade de seguranças 
previstos no contrato e seus respectivos turnos de trabalho.
R: contratualmente contamos com sete (07) postos de 24h e dois (02) postos de 12h.

2.2) Sendo prestado por empresa terceirizada, remeter cópia do contrato e seus 
aditivos, se houver.
R: segue em anexo.

2.3) Sendo prestado por empresa terceirizada, remeter relatórios de medição do 
contrato e relatórios de fiscalização emitidos pelo fiscal do contrato.
R: segue em anexo.
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Saúde
Hospital Regional de São José
Direção
Of. nº 917/DG/HRSJ/23                                                            São José, 16 de junho de 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Hospital Regional de São José

Rua Adolfo Donato da Silva, S/n | 88103-901
São José - SC

2.4) Sendo prestado por empresa terceirizada, informar número SGP-e no qual 
tramitou a licitação para contratação da empresa.
R: processo SES 27536/2017.

2.5) Sendo feita por servidores estaduais, informar a quantidade de profissionais de 
segurança que atuam no estacionamento e seus respectivos turnos.
R: não se aplica.

2.6) Não havendo profissionais de segurança no estacionamento, informar o motivo 
da inexistência.
R: não se aplica.

3) Outras considerações que julgar pertinente sobre o tema.
R: com relação ao estacionamento em si, possuímos hoje quatro (04) bolsões 
utilizados de estacionamento, onde três (03) possuem posto de Vigilância 
Patrimonial e foram planejados. O quarto bolsão de estacionamento é um local 
provisório. Este espaço teve sua abertura (demolição da sede dos servidores, do 
campo de futebol e da sala de reabilitação do ICSC) para a construção do novo 
prédio do Instituto de Cardiologia de Santa Catarina (ICSC). Todavia, como as obras 
não foram iniciadas, a população acaba por usar o espaço como estacionamento por 
ser um local plano próximo a unidade. Já solicitamos à Prefeitura Municipal de São 
José, que sempre nos atende com presteza, auxílio para realizar uma melhoria no 
terreno (colocar areia/material para planar e fechar eventuais buracos) para melhor 
atender aos usuários. Como o terreno já tem destino definido, não podemos realizar 
grandes melhorias e investimentos no local.

Deste modo, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

Atenciosamente,

Daywson Pauli Koerich
Diretor HRSJ

[assinado digitalmente]

Ao Senhor 
ROBERTO HENRIQUE BENEDETTI
Superintendente dos Hospitais Públicos Estaduais – SUH
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5G7O5A8L

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAYWSON PAULI KOERICH (CPF: 003.XXX.659-XX) em 16/06/2023 às 15:33:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/07/2019 - 11:15:54 e válido até 05/07/2119 - 11:15:54.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzA0XzgzMDlfMjAyM181RzdPNUE4TA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008304/2023 e o código 5G7O5A8L
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS
Processo SEA 5454/2022

Apostilamento nº  14 ao Contrato nº  854/2018 – Processo SES  27536/2017,  Licitação nº  0091/2018/SEA
(Processo SES 51513/2018) na modalidade Concorrência.

1 – Objeto do Contrato
O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços
continuados de mão de obra terceirizada - vigilância (orgânica e eletrônica com alarme e CFTV), para atender
às necessidades da Secretaria de Estado da Saúde – SES.

2 – Contratada
VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA. CNPJ n° 79.894.168/0001-48

3 – Período a que se refere o reajuste: a partir de fevereiro de 2022 - Ofício SEA 44/2022
Planilha nº  01 –  com a  atualização  de  8,60% do  “Montante  A” (salários  mais  encargos  sociais),  com
atualização de 7% de adicional de assiduidade incidente sobre o total da remuneração em caráter indenizatório,
além da atualização de R$ 27,60 (vinte e sete reais e sessenta centavos) por dia jornada igual ou superior a 08
horas diárias, jornada de 12 x 36 e jornada de 06 horas diárias referente à parcela do Vale Alimentação,
conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022 – SINDESP/SC - a ser concedido a partir de 01 de
fevereiro de 2022.

4 – Fundamentação
Art. 55, III, Art. 58 e Art. 65, § 8º da lei 8.666/93, e conforme Cláusula Segunda do contrato:
2.4: Do reajuste dos Preços
2.4.1.  Os contratos terão seus preços reajustados de acordo com as normas contidas no Art. 2 da Instrução
Normativa nº 9, de 02 de outubro de 2009 
2.5: Quanto aos serviços de vigilância orgânica, 
I - O Montante “A” e o VALE-ALIMENTAÇÃO serão reajustados a partir da data estabelecida na convenção
ou dissídio coletivo da categoria e de acordo com os índices neles estabelecidos e 
IV -  Os  reajustes  previstos  nos  incisos  I  e  II  dar-se-ão  por  meio  de  planilhas  de  cálculos,  elaboradas  e
fornecidas  pela  Diretoria  de  Gestão  de  Materiais  e  Serviços  –  DGMS  da  Secretaria  de  Estado  da
Administração – SEA.

Florianópolis, data conforme assinatura eletrônica.

Aldo Baptista Neto
Secretário de Estado da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DAS SAÚDE/FES
[Assinado digitalmente]
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO - APOSTILAMENTO Nº 14

Contrato nº 854/2018 – Processo SES 27536/2017 - Licitação nº 0091/2018/SEA (Processo SES 51513/2018)
na modalidade Concorrência.

Após efetivação do apostilamento, o valor mensal do contrato passará de R$  1.830.882,18 para  R$
2.057.834,22, a partir de 01 de fevereiro de 2022.

O valor mensal da diferença é de R$ 226.952,04 totalizando R$ 2.496.472,44 para o período de 02/2022
a dezembro 2022., conforme detalhado no quadro abaixo.

A) Valor mensal anterior R$ 1.830.882,18

B) Valor mensal reajustado a partir de 01/02/2022 - Montante A, 
conforme Ofício SEA 044/2022.

R$ 2.057.834,22

C) Valor mensal da diferença do reajuste a partir de fev/2022 R$ 226.952,04

Valor Total da diferença período 02/2022 a dez 2022   R$ 2.496.472,44

* A empresa deverá emitir nota fiscal da diferença dos valores referente aos serviços já prestados de acordo com

as notas fiscais certificadas.

Distribuição valor para empenhar 
14º Apostilamento Reajuste ao CT 854/2018

UNIDADE Diferença MENSAL
Valor  para empenhar  em  2022
(período de fev/22 a dez/22)

DIVS – Vig. orgânica R$ 3.626,74 R$ 39.894,14

DIVE – Vig. Orgânica R$ 7.253,48 R$ 79.788,28

LACEN – Vig. Orgânica R$ 7.253,48 R$ 79.788,28

Unidades da SES – Vig. Orgânica R$ 205.145,89 R$ 2.256.604,79

Unidades da SES – Eletrônica R$ 3.672,45 R$ 40.396,95

Valor Total  para empenhar R$ 2.496.472,44
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO AO 14º APOSTILAMENTO DE REAJUSTE CT 854/2018 VIGILÂNCIA TRIANGULO

- Distribuição dos postos nos locais de prestação dos serviços:

Local Item
Descrição do

Posto de Traba-
lho

Nº
Postos

Alíquota
ISS (%)

Valor Unitá-
rio Anterior

Valor Mensal
Anterior

Valor 
Unitário At-

ual

Valor 
Mensal Atual

MCD 1

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 2 2,5 R$ 28.623,46 R$ 57.246,92 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

MCD 2

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg - 
Florianópolis 1 2,5 R$ 13.119,67 R$ 13.119,67 R$ 14.779,23 R$ 14.779,23

MCD 40

Posto de vigilân-
cia 8h diurnas 
com intervalo de 
1 hora de seg a 
sexta - Florianó-
polis 1 2,5 R$ 5.968,62 R$ 5.968,62 R$ 6.740,78 R$  6.740,78

MCD 3

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 12 2,5 R$ 530,00 R$ 6.360,00 R$ 557,55 R$ 6.690,60

HIJG 4

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 2 2,5 R$ 28.623,46 R$ 57.246,92 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

HIJG 5

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg - 
Florianópolis 4 2,5 R$ 13.119,67 R$ 52.478,68 R$ 14.779,23 R$ 59.116,92

HIJG 6

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 6 2,5 R$ 530,00 R$ 3.180,00 R$ 557,55 R$ 3.345,30

HNR 7

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 3 2,5 R$ 28.623,46 R$ 85.870,38 R$ 32.250,20 R$ 96.750,60

HNR 50

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg - 
Florianópolis 1 2,5 R$ 13.119,67 R$ 13.119,67 R$  14.779,23 R$  14.779,23 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

HNR 8

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 16 2,5 R$ 530,00 R$ 8.480,00 R$ 557,55 R$ 8.920,80

HGCR 9

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 3 2,5 R$ 28.623,46 R$ 85.870,38 R$ 32.250,20  R$ 96.750,60

HGCR 10

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg - 
Florianópolis 5 2,5 R$ 13.119,67 R$ 65.598,35 R$ 14.779,23 R$ 73.896,15

ADM
CEN-
TRAL 11

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 1 2,5 R$ 28.623,46 R$ 28.623,46 R$ 32.250,20 R$  32.250,20

ADM
CEN-
TRAL 12

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg - 
Florianópolis 1 2,5 R$ 13.119,67 R$ 13.119,67 R$ 14.779,23 R$ 14.779,23

ADM
CEN-
TRAL 13

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 8 2,5 R$ 530,00 R$ 4.240,00 R$  557,55 R$ 4.460,40

SUR 14

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 1 2,5 R$ 28.623,46 R$ 28.623,46 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

SUR 15

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 6 2,5 R$ 530,00 R$ 3.180,00 R$ 557,55 R$ 3.345,30

SUR 54

Posto de vigilân-
cia 12h noturnas 
de seg a seg -Flo-
rianópolis 1 2,5 R$ 15.713,80 R$ 15.713,80 R$ 17.691,91 R$ 17.691,91

CCR 16

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 1 2,5 R$ 28.623,46 R$ 28.623,46 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

CCR 51

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg – 
Florianópolis 1 2,5 R$ 13.119,67 R$ 13.119,67 R$ 14.779,23 R$ 14.779,23

CCR 17

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 4 2,5 R$ 530,00 R$  2.120,00 R$ 557,55 R$ 2.230,20

DIVS 18
Posto de vigilân-
cia 24h ininter- 1 2,5 R$ 28.623,46 R$ 28.623,46 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis

IAP 19

Posto de vigilân-
cia 12h noturnas 
de seg a seg -Flo-
rianópolis 1 2,5  R$ 15.713,80  R$ 15.713,80 R$ 17.691,91 R$ 17.691,91

LACEN 20

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 2 2,5 R$ 28.623,46 R$ 57.246,92 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

GEJUD 21

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Florianópo-
lis 1 2,5 R$ 28.623,46 R$ 28.623,46 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

MDV 22

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Joinville 5 2,5 R$ 28.623,46 R$ 143.117,30 R$ 32.250,20 R$ 161.251,00

MDV 23

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 12 2,5 R$ 530,00 R$ 6.360,00 R$ 557,55 R$ 6.690,60

HRHDS 24

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Joinville 4 2,5 R$ 28.623,46 R$ 114.493,84 R$  32.250,20 R$ 129.000,80

HRHDS 25

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg - Jo-
inville 3 2,5  R$ 13.119,67 R$ 39.359,01 R$  14.779,23 R$ 44.337,69

HRHDS 26

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 20 2,5  R$ 530,00 R$ 10.600,00 R$ 557,55 R$ 11.151,00

HRSJ 27

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - São José 7 2,5  R$ 28.623,46 R$ 200.364,22 R$ 32.250,20 R$  225.751,40

HRSJ 28

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg - 
São José 2 2,5  R$ 13.119,67 R$ 26.239,34 R$  14.779,23 R$  29.558,46

HRSJ 29

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 8 2,5  R$ 530,00 R$ 4.240,00 R$ 557,55 R$ 4.460,40

ICSC 30

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - São José 2 2,5  R$ 28.623,46 R$ 57.246,92 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

IPQ 31

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - São José 2 2,5  R$ 28.623,46 R$ 57.246,92 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

IPQ 32

Posto de vigilân-
cia 12h diurnas 
de seg a seg - 
São José 4 2,5  R$ 13.119,67 R$ 52.478,68 R$ 14.779,23 R$ 59.116,92

IPQ 33

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 6 2,5  R$ 530,00 R$ 3.180,00 R$ 557,55 R$ 3.345,30

GEFOS 34

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - São José 1 2,5  R$ 28.623,46 R$ 28.623,46 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

GEFOS 35

Posto de vigilân-
cia 12h noturnas 
de seg a seg - 
São José 1 2,5  R$ 15.713,80 R$ 15.713,80 R$ 17.691,91 R$ 17.691,91

GEFOS 36

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 8 2,5  R$ 530,00 R$ 4.240,00 R$ 557,55 R$ 4.460,40

GEFOS 37
Sistema de alar-
me 15 2,5  R$ 46,00 R$ 690,00 R$ 48,39 R$ 725,85

CSDGF 38

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - São José 1 2,5  R$ 28.623,46 R$ 28.623,46 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

CSDGF 39

Posto de vigilân-
cia 12h noturnas 
de seg a seg - 
São José 1 2,5  R$ 15.713,80 R$ 15.713,80 R$ 17.691,91 R$ 17.691,91

CSDGF 53

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 4 2,5  R$ 530,00 R$ 2.120,00 R$ 557,55 R$ 2.230,20

DIVE -
Almox 41

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - São José 2 2,5  R$ 28.623,46 R$ 57.246,92 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

HST 43

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - São Pedro 
de Alcântara 2 5  R$ 28.659,95 R$ 57.319,90 R$ 32.347,12 R$ 64.694,24

HST 44

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 8 5  R$ 530,00 R$ 4.240,00 R$ 557,55 R$ 4.460,40

HDWC 45 Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 

1 5  R$ 28.659,95 R$ 28.659,95 R$ 32.347,12 R$ 32.347,12
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

seg - Ibirama

HDWC 46

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 6 5  R$ 530,00 R$ 3.180,00 R$ 557,55 R$ 3.345,30

HTR 47

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Lages 3 5  R$ 28.659,95 R$ 85.979,85 R$ 32.347,12 R$ 97.041,36

HTR 48

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 8 5  R$ 530,00 R$ 4.240,00 R$ 557,55 R$ 4.460,40

MDCK 49

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - Mafra 1 3  R$ 28.630,60 R$ 28.630,60 R$ 32.269,17 R$ 32.269,17

MDCK 52

CFTV (Monito-
ramento por ima-
gens) 0 3  R$ 530,00 R$ 0,00 R$ 557,55 R$ 0,00

GEPAT 55

Posto de vigilân-
cia 24h ininter-
rupto de seg a 
seg - São José 1 2,5  R$ 28.623,46 R$ 28.623,46 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

Total Mensal 223 R$ 1.830.882,18 R$ 2.057.834,22
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Q30JEO84

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDO BAPTISTA NETO (CPF: 800.XXX.609-XX) em 16/09/2022 às 08:33:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/06/2020 - 12:00:54 e válido até 19/06/2120 - 12:00:54.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDU0NTRfNTU0OV8yMDIyX1EzMEpFTzg0 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00005454/2022 e o código Q30JEO84
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

38



 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 854/2018
Processo SES 180442/2022

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, localizada na Rua
Esteves Júnior, nº 160, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 80.673.411/0001-87, representada neste ato
pelo seu Secretário de Estado da Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa VIGILÂNCIA
TRIÂNGULO  LTDA., inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  79.894.168/0001-48, doravante  denominada
CONTRATADA,  resolvem, de comum acordo,  aditar  o  Contrato nº 854/2018,  referente ao Processo SES
27536/2017,  Edital  nº  0091/2018/SEA,  modalidade  Concorrência,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  continuados  de  mão  de  obra  terceirizada  -  vigilância  (orgânica  e
eletrônica com alarme e CFTV), para atender às necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SES, conforme
cláusulas e condições a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  Este  termo aditivo tem por  objeto a  prorrogação da vigência  do  contrato,  a  partir  de  01/01/2023 até
20/12/2023.
1.2. O contrato poderá ser rescindido a critério da contratante, mediante conclusão de processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. Este termo aditivo implicará em um valor mensal estimado de R$ 2.072.613,45 (dois milhões, setenta e dois
mil, seiscentos e treze reais e quarenta e cinco centavos), totalizando o valor de  R$ 24.180.490,25  (vinte e
quatro milhões, cento e oitenta mil, quatrocentos e noventa reais e vinte e cinco centavos),  findado o novo
período de vigência.

Descrição do Posto de Trabalho
Quant.
Postos
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor Mensal
(R$)

Valor do Posto
Período

01/12/2023 até
20/12/2023

(R$)

Valor Total
Período Vigente
(11 meses + 20

dias)

Posto de vigilância 12h diurnas de seg a seg 23 14.779,23 339.922,29 226.614,86 R$ 3.965.760,05

Posto de vigilância 12h noturnas de seg a seg 4 17.691,91 70.767,64 47.178,43 R$ 825.622,47

Posto de vigilância 24h ininterrupto de seg a 
seg

42 32.250,20 1.354.508,40 903.005,60 R$ 15.802.598,00

Posto de vigilância 24h ininterrupto de seg a 
seg

6 32.347,12 194.082,72 129.388,48 R$ 2.264.298,40

Posto de vigilância 24h ininterrupto de seg a 
seg

1 32.269,17 32.269,17 21.512,78 R$ 376.473,65

CFTV (Monitoramento por imagens) 132 557,55 73.596,60 49.064,40 R$ 858.627,00

Posto de vigilância 8h diurnas com intervalo 
de 1 hora de seg a sexta

1 6.740,78 6.740,78 4.493,85 R$ 78.642,43

Sistema de alarme 15 48,39 725,85 483,90 R$ 8.468,25

VALOR TOTAL R$ 24.180.490,25

2.3. Doravante o Contrato vigorará conforme demonstrativo no Anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1. As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da Dotação Orçamentária:
3.1.1. Projeto Atividade: 
3.1.2. Elemento de Despesa:
3.1.3. Unidade Orçamentária: FES/SES
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
4.1  -  A Contratada  deverá  apresentar  ao  Contratante,  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias,  contado da  data  do
recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante do reforço da garantia em  R$  1.209.024,51 (um
milhão, duzentos e nove mil e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), com prazo de validade para
dezembro  de  2022,  para  manter  o  valor  correspondente  a  5%  do  valor  global  do  contrato,  em  uma  das
modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO
5.1 - As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:
I – Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n° 8.429/1992
e nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II – Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas
leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por
elas contratados;
III  –  Comprometem-se  em notificar  à  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que tiverem
conhecimento acerca da execução do contrato;
IV – Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução  Normativa
conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1 -  O presente Termo Aditivo será publicado por extrato, na forma da Lei, correndo às expensas da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
7.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que não conflitem
com o disposto neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
8.1 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados – LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com
o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de
proteção  de  dados pessoais,  jamais  colocando,  por  seus  atos  ou por  sua omissão,  a  CONTRATANTE em
situação de violação de tais regras.
8.2 – A CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do §
1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), e se compromete a informar os
dados de identidade e informações de contato deste encarregado na ocasião da assinatura deste contrato. A
CONTRATADA também se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados
de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído;
8.3 – A CONTRATADA somente  poderá tratar  dados pessoais  dos  usuários dos serviços  contratados,  nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais para
nenhuma outra finalidade.
8.4 – A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com  o  presente  contrato  e  com  as  leis  de  proteção  de  dados  e  eventuais  instruções  transmitidas  pela
CONTRATANTE sobre a presente cláusula, comprometendo–se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em
consonância  com o  disposto  na  Lei  nº  13.709/2018 (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  –  LGPD),
certificando–se a CONTRATADA de que seus empregados, representantes, e prepostos assumam compromisso
de confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de confidencialidade.
8.5 – Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA submeterá esse pedido à
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

apreciação  da  CONTRATANTE,  não  podendo,  sem  instruções  prévias  da  CONTRATANTE,  transferir,
compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em
regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações  legais  ou para  viabilizar  o  cumprimento  do próprio contrato;  se  a  solicitação  for  realizada  por
autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará imediatamente à CONTRATANTE sobre tal
pedido e suas decorrências.
8.6 – A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações previstas nas
leis  de  proteção  de  dados,  quando relacionadas  ao  objeto  contratual,  especialmente  nos  casos  em que  for
necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de
dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio,
restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados
com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
8.7 – Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas
as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da CONTRATADA previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de proteção
e riscos de uso de dados pessoais.
8.8 – A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA
e/ou nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra
suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação
de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
8.9 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar ou
determinar  a  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  –  ANPD,  qualquer  incidente  de  acessos  não
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
8.10  –  A  CONTRATADA  indenizará  a  CONTRATANTE,  em  razão  do  não  cumprimento  por  parte  da
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de
proteção  de  dados  com  relação  ao  presente  contrato,  de  quaisquer  danos,  prejuízos,  custos  e  despesas,
incluindo–se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da CONTRATANTE a esse título.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - Será considerada como data de assinatura deste termo aditivo, a data (dia/mês/ano) da última assinatura
digital dos signatários.

E, por estarem justas e contratadas, assinam digitalmente o presente Instrumento, para que surta os seus efeitos
legais.

Florianópolis (SC), data conforme assinatura digital /eletrônica.

Aldo Baptista Neto
Secretário de Estado da Saúde

CONTRATANTE
[Assinado digitalmente]

Vigilância Triângulo Ltda.
CONTRATADA

Diretor(a) de Gestão de Pessoas (DIGP)
GESTOR

[Assinado digitalmente]
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO AO DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CT 854/2018

- Distribuição dos postos nos locais de prestação dos serviços:

Local Item
Descrição do Posto de

Trabalho
Nº Postos

Alíquota ISS
(%)

Valor 
Unitário Atual

Valor 
Mensal Atual

MCD 1
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
2 2,5 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

MCD 2
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg -

Florianópolis
2 2,5 R$ 14.779,23 R$ 29.558,46

MCD 40

Posto de vigilância 8h
diurnas com intervalo de

1 hora de seg a sexta -
Florianópolis

1 2,5 R$ 6.740,78 R$ 6.740,78

MCD 3
CFTV (Monitoramento

por imagens)
12 2,5 R$ 557,55 R$ 6.690,60

HIJG 4
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
2 2,5 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

HIJG 5
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg -

Florianópolis
4 2,5 R$ 14.779,23 R$ 59.116,92

HIJG 6
CFTV (Monitoramento

por imagens)
6 2,5 R$ 557,55 R$ 3.345,30

HNR 7
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
3 2,5 R$ 32.250,20 R$ 96.750,60

HNR 50
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg -

Florianópolis
1 2,5 R$  14.779,23 R$ 14.779,23

HNR 8
CFTV (Monitoramento

por imagens)
16 2,5 R$ 557,55 R$ 8.920,80

HGCR 9
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
3 2,5 R$ 32.250,20 R$ 96.750,60

HGCR 10
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg -

Florianópolis
5 2,5 R$ 14.779,23 R$ 73.896,15

ADM
CENTRAL

11
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
1 2,5 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

ADM
CENTRAL

12
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg -

Florianópolis
1 2,5 R$ 14.779,23 R$ 14.779,23

ADM
CENTRAL

13
CFTV (Monitoramento

por imagens)
8 2,5 R$  557,55 R$ 4.460,40

SUR 14
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
1 2,5 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

SUR 15
CFTV (Monitoramento

por imagens)
6 2,5 R$ 557,55 R$ 3.345,30
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SUR 54
Posto de vigilância 12h
noturnas de seg a seg -

Florianópolis
1 2,5 R$ 17.691,91 R$ 17.691,91

CCR 16
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
1 2,5 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

CCR 51
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg –

Florianópolis
1 2,5 R$ 14.779,23 R$ 14.779,23

CCR 17
CFTV (Monitoramento

por imagens)
4 2,5 R$ 557,55 R$ 2.230,20

DIVS 18
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
1 2,5 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

IAP 19
Posto de vigilância 12h
noturnas de seg a seg -

Florianópolis
1 2,5 R$ 17.691,91 R$ 17.691,91

LACEN 20
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
2 2,5 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

GEJUD 21
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Florianópolis
1 2,5 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

MDV 22
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Joinville
5 2,5 R$ 32.250,20 R$ 161.251,00

MDV 23
CFTV (Monitoramento

por imagens)
12 2,5 R$ 557,55 R$ 6.690,60

HRHDS 24
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Joinville
4 2,5 R$  32.250,20 R$ 129.000,80

HRHDS 25
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg -

Joinville
3 2,5 R$  14.779,23 R$ 44.337,69

HRHDS 26
CFTV (Monitoramento

por imagens)
20 2,5 R$ 557,55 R$ 11.151,00

HRSJ 27
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- São José
7 2,5 R$ 32.250,20 R$ 225.751,40

HRSJ 28
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg -

São José
2 2,5 R$  14.779,23 R$ 29.558,46

HRSJ 29
CFTV (Monitoramento

por imagens)
8 2,5 R$ 557,55 R$ 4.460,40

ICSC 30
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- São José
2 2,5 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

IPQ 31
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- São José
2 2,5 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

IPQ 32
Posto de vigilância 12h
diurnas de seg a seg -

São José
4 2,5 R$ 14.779,23 R$ 59.116,92
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

IPQ 33
CFTV (Monitoramento

por imagens)
6 2,5 R$ 557,55 R$ 3.345,30

GEFOS 34
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- São José
1 2,5 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

GEFOS 35
Posto de vigilância 12h
noturnas de seg a seg -

São José
1 2,5 R$ 17.691,91 R$ 17.691,91

GEFOS 36
CFTV (Monitoramento

por imagens)
8 2,5 R$ 557,55 R$ 4.460,40

GEFOS 37 Sistema de alarme 15 2,5 R$ 48,39 R$ 725,85

CSDGF 38
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- São José
1 2,5 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

CSDGF 39
Posto de vigilância 12h
noturnas de seg a seg -

São José
1 2,5 R$ 17.691,91 R$ 17.691,91

CSDGF 53
CFTV (Monitoramento

por imagens)
4 2,5 R$ 557,55 R$ 2.230,20

DIVE - Almox 41
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- São José
2 2,5 R$ 32.250,20 R$ 64.500,40

HST 43
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg
- São Pedro de Alcântara

2 5 R$ 32.347,12 R$ 64.694,24

HST 44
CFTV (Monitoramento

por imagens)
8 5 R$ 557,55 R$ 4.460,40

HDWC 45
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Ibirama
1 5 R$ 32.347,12 R$ 32.347,12

HDWC 46
CFTV (Monitoramento

por imagens)
6 5 R$ 557,55 R$ 3.345,30

HTR 47
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Lages
3 5 R$ 32.347,12 R$ 97.041,36

HTR 48
CFTV (Monitoramento

por imagens)
8 5 R$ 557,55 R$ 4.460,40

MDCK 49
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- Mafra
1 3 R$ 32.269,17 R$ 32.269,17

MDCK 52
CFTV (Monitoramento

por imagens)
0 3 R$ 557,55 R$ 0,00

GEPAT 55
Posto de vigilância 24h
ininterrupto de seg a seg

- São José
1 2,5 R$ 32.250,20 R$ 32.250,20

Total Mensal 224 R$ 2.072.613,45
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7KL925AN

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVERSON BENEDET (CPF: 560.XXX.499-XX) em 22/12/2022 às 10:22:36
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 15/03/2022 - 16:06:18 e válido até 15/03/2023 - 16:06:18.

(Assinatura ICP-Brasil)

VALMIR MOTTA (CPF: 376.XXX.609-XX) em 22/12/2022 às 13:17:50
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 15/03/2022 - 16:08:22 e válido até 15/03/2023 - 16:08:22.

(Assinatura ICP-Brasil)

KLAUSER MICHELS em 22/12/2022 às 17:07:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:16:07 e válido até 13/07/2118 - 14:16:07.

(Assinatura do sistema)

ALDO BAPTISTA NETO em 22/12/2022 às 18:51:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/06/2020 - 12:00:54 e válido até 19/06/2120 - 12:00:54.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzA0XzgzMDlfMjAyM183S0w5MjVBTg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008304/2023 e o código 7KL925AN
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

07/06/2023 09:41:02

YLQ0YPSWU

07/06/2023 09:39:00

68143 49010

Data da emissão da nota

Data do fato gerador

Código de verificação

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA ESTADO DA SAUDE/FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

(48) 3664-9000

SCFlorianópolisMunicípio:

Nome fantasia:

Endereço: RUA ESTEVES JUNIOR Número: 160 Bairro: CENTRO CEP: 88015-130

E-mail: faturamento02@grupotriangulo.com.br Telefone:

80.673.411/0001-87

Nome/Razão social:

Complemento:

UF:

Inscrição estadual:Inscrição municipal:CPF/CNPJ:

Endereço: R DESEMBARGADOR PEDRO SILVA Número: 930 Bairro: Michel CEP: 88803-100

Inscrição municipal:CPF/CNPJ:

SALA 01 / SALA 04

faturamento@grupotriangulo.com.br

VIGILANCIA TRIANGULO LTDA Inscrição estadual:

www.grupotriangulo.com.br

Município:

Nome/Razão social:

Site:

UF:

79.894.168/0001-48

SCCriciúma

Nome fantasia:

6596 (48) 2102-1100

E-mail:

Complemento:

Telefone:

798941680001

Celular:

Número da notaNúmero do RPS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRICIÚMA

Página 1/1

Celular:

Esta nota fiscal foi assinada digitalmente utilizando um certificado ICP-Brasil.

Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
QtdValor unitário

POSTO 12HS - Ref.:  05/2023 x =29.558,4600 29.558,46 2,50 738,962,000014.779,2300

SERVICO DE VIGILANCIA HUMANA PRESENCIAL  HOSP REG
SAO JOSE  CONTRATO 854/2018 POSTO 24HS  (BB AG 5209-
4 CC 389280-8) - Ref.:  05/2023

x =225.751,4000 225.751,40 2,50 5.643,797,000032.250,2000

Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$)

Forma de Pagamento

Tipo Tipo Tipo

1 208.588,16A prazo20/06/2023

IR

R$ 12.254,87

RETENÇÕES FEDERAIS

Valor bruto = R$ 255.309,86

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor líquido = R$ 208.588,16

PIS/PASEP COFINS INSS CSLL

R$ 28.084,08R$ 0,00 R$ 0,00

Outras retenções

Códigos dos serviços:

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

CNAE:

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Valor ISS(R$)

0,00 6.382,75255.309,86

Deduções(R$) Base de cálculo(R$)Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação fora do município
Situação tributária do ISSQN: Retenção
Local da prestação do serviço: São José

.
O ISS desta NFS-e é devido fora deste município.
Situação desta NFS-e: Retida
VIGILANCIA - HOSP SAO JOSEVencimento: 20/06/2023 R$ 208.588,16. IRRF 4,80% = R$ 12.254,87. INSS 11,00% = R$ 28.084,08.
ISQN 2,50% = R$ 6.382,75. https://e-gov.betha.com.br/e-
nota/visualizarnotaeletronica?link=1686141662237490102629963403954158147681543306354030265
Valor aproximado do tributo federal - R$ 34.339,18 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 6.944,43 (2,72%) , com base
na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Verificar autenticidade
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PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

07/06/2023 09:41:02

BZTKTJ1FB

07/06/2023 09:39:00

68144 49011

Data da emissão da nota

Data do fato gerador

Código de verificação

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA ESTADO DA SAUDE/FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

(48) 3664-9000

SCFlorianópolisMunicípio:

Nome fantasia:

Endereço: RUA ESTEVES JUNIOR Número: 160 Bairro: CENTRO CEP: 88015-130

E-mail: faturamento02@grupotriangulo.com.br Telefone:

80.673.411/0001-87

Nome/Razão social:

Complemento:

UF:

Inscrição estadual:Inscrição municipal:CPF/CNPJ:

Endereço: R DESEMBARGADOR PEDRO SILVA Número: 930 Bairro: Michel CEP: 88803-100

Inscrição municipal:CPF/CNPJ:

SALA 01 / SALA 04

faturamento@grupotriangulo.com.br

VIGILANCIA TRIANGULO LTDA Inscrição estadual:

www.grupotriangulo.com.br

Município:

Nome/Razão social:

Site:

UF:

79.894.168/0001-48

SCCriciúma

Nome fantasia:

6596 (48) 2102-1100

E-mail:

Complemento:

Telefone:

798941680001

Celular:

Número da notaNúmero do RPS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRICIÚMA

Página 1/1

Celular:

Esta nota fiscal foi assinada digitalmente utilizando um certificado ICP-Brasil.

Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
QtdValor unitário

SERVICO DE MONITORAMENTO DE CFTV HOSP SAO JOSE
CONTRATO 854/2018(BB AG 5209-4 CC 389280-8) - Ref.:
05/2023

x =4.460,4000 4.460,40 2,50 111,518,0000557,5500

Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$)

Forma de Pagamento

Tipo Tipo Tipo

1 4.134,79A prazo20/06/2023

IR

R$ 214,10

RETENÇÕES FEDERAIS

Valor bruto = R$ 4.460,40

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor líquido = R$ 4.134,79

PIS/PASEP COFINS INSS CSLL

R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

Outras retenções

Códigos dos serviços:

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

CNAE:

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Valor ISS(R$)

0,00 111,514.460,40

Deduções(R$) Base de cálculo(R$)Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação fora do município
Situação tributária do ISSQN: Retenção
Local da prestação do serviço: São José

.
O ISS desta NFS-e é devido fora deste município.
Situação desta NFS-e: Retida
CFTV - HOSP SAO JOSEVencimento: 20/06/2023 R$ 4.134,79. IRRF 4,80% = R$ 214,10. ISQN 2,50% = R$ 111,51. https://e-
gov.betha.com.br/e-nota/visualizarnotaeletronica?link=1686141662547490112629963403951510674037651848785373376
Valor aproximado do tributo federal - R$ 599,92 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 121,32 (2,72%) , com base na Lei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Verificar autenticidade
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RELATÓRIO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Empresa: VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA
Declaramos que a fatura referente aos serviços prestados 05/2023 por esta empresa será enviada no dia 07/06/2023,
com vencimento no dia 20/06/2023, nos seguintes valores apurados, conforme medição realizada.

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Número do Contrato 854/2018 Vigência 21/12/18 À 31/12/23
Unid Administrativa HOSP. REG. DE SÃO JOSÉ DR. HOMERO DE M. GOMES

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
Quantidade de PostosPosto de Serviço (função) Valor Unitário Descontos Valor Total por Função

08 CFTV                     557,55                        4.460,40 

VALOR DA MULTA (-)                                   -   
VALOR TOTAL BRUTO DOS SERVIÇOS                        4.460,40 

RETENÇÕES
INSS (0%)                                   -   
ISS ( 2,5% )                           111,51 
IR (4,8%)                           214,10 
TOTAL DAS RETENÇÕES                           325,61 
TOTAL LIQUIDO                        4.134,79 
DATA:
ASSINATURA:

PRESPOSTO/ENCARREGADO DA CONTRATADA
CERTIFICO QUE O SERVIÇO FOI PRESTADO CONFORME MEDIÇÃO ACIMA.
DATA:
ASSINATURA:

FISCAL DESCENTRALIZADO DO CONTRATO
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RELATÓRIO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Empresa: VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA
Declaramos que a fatura referente aos serviços prestados 05/2023 por esta empresa será enviada no dia 07/06/2023,
com vencimento no dia 20/06/2023, nos seguintes valores apurados, conforme medição realizada.

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Número do Contrato 854/2018 Vigência 21/12/18 À 31/12/23
Unid Administrativa HOSP. REG. DE SÃO JOSÉ DR. HOMERO DE M. GOMES

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
Quantidade de Postos Posto de Serviço (função) Valor Unitário Descontos Valor Total por Função

7 Vigilancia 24hs                32.250,20                        -                      225.751,40 
2 Vigilancia 12hs diurno                14.779,23                      29.558,46 

VALOR DA MULTA (-)                                   -   
VALOR TOTAL BRUTO DOS SERVIÇOS                    255.309,86 

RETENÇÕES
INSS (11%)                      28.084,08 
ISS ( 2,5% )                        6.382,75 
IR (4,8%)                      12.254,87 
TOTAL DAS RETENÇÕES                      46.721,70 
TOTAL LIQUIDO                    208.588,16 
DATA:
ASSINATURA:

PRESPOSTO/ENCARREGADO DA CONTRATADA
CERTIFICO QUE O SERVIÇO FOI PRESTADO CONFORME MEDIÇÃO ACIMA.
DATA:
ASSINATURA:

FISCAL DESCENTRALIZADO DO CONTRATO
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Saúde
Superintendência de Hospitais Públicos Estaduais
Apoio Jurídico

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Rua Esteves Júnior, 160 | 88050-130

Florianópolis - SC

OFÍCIO № 09/2023/SES/SUH/AJUR                           Florianópolis,16 de Junho de 2023.

SCC: 8304/2023

Senhora Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao ofício 1637/2023 da Diretoria de 

Assuntos Legislativos da Casa Civil, que encaminha cópia da Moção nº 260/2023, subscrita 

pelo Deputado Matheus Cadorin, por meio do qual solicita informações acerca da segurança 

no estacionamento do Hospital Regional Homero de Miranda Gomes, Município de São José, 

em resposta, segue em anexo ofício 917/2023 da direção da unidade com os esclarecimentos 

necessários.

Sendo o que tínhamos para o momento, ficamos à disposição para esclarecer 

eventuais dúvidas.

Respeitosamente,

(assinado digitalmente)
Roberto Henrique Benedetti
Superintendente dos Hospitais Públicos Estaduais

(assinado digitalmente)
Danilo Nunes Guimarães
SUH/ASJUR

À Senhora
Carmen Emília Bonfá Zanotto
Secretária de Saúde
Florianópolis - SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: X3R64B5L

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANILO NUNES GUIMARÃES (CPF: 856.XXX.011-XX) em 16/06/2023 às 17:45:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:36:09 e válido até 13/07/2118 - 13:36:09.

(Assinatura do sistema)

ROBERTO HENRIQUE BENEDETTI (CPF: 481.XXX.229-XX) em 16/06/2023 às 19:39:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:01:31 e válido até 13/07/2118 - 15:01:31.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzA0XzgzMDlfMjAyM19YM1I2NEI1TA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008304/2023 e o código X3R64B5L
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE

Red. GABS/CCO

Rua Esteves Júnior, 160 – 7º andar - Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
 Telefones: (48) 3664-8847 /3664 8848
E-mail: apoiogabs@saude.sc.gov.br

OFÍCIO Nº 1185/2023 SCC 8304/2023 Florianópolis, 20 de junho de 2023.

Senhora Gerente,

Em atenção ao Ofício nº 1637/SCC-DIAL-GEAPI, contendo cópia do Pedido de Informação 
nº 0260/2023, subscrito pelo Deputado Matheus Cadorin, por meio do qual solicita informações 
acerca da segurança no estacionamento do Hospital Regional de São José - Dr. Homero de Miranda 
Gomes, localizado no município de São José, encaminhamos manifestação da Superintendência 
dos Hospitais Públicos Estaduais (OFÍCIO Nº 09/2023/SES/SUH/AJUR e anexos), prestando os 
esclarecimentos pertinentes.

Atenciosamente, 

Carmen Emília Bonfá Zanotto
Secretária de Estado da Saúde
Deputada Federal (licenciada)
(assinado digitalmente)

À Senhora
MÁRCIA REGINA FERREIRA
Gerente
Acompanhamento de Pedidos de Informações
Secretaria de Estado da Casa Civil - SCC
Florianópolis – SC

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7M2D2M9M

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO (CPF: 514.XXX.459-XX) em 22/06/2023 às 11:09:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/04/2021 - 13:53:43 e válido até 01/04/2121 - 13:53:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzA0XzgzMDlfMjAyM183TTJEMk05TQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008304/2023 e o código 7M2D2M9M
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, KM 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 1888/SCC-DIAL-GEAPI            Florianópolis, 22 de junho de 2023.
            

Senhor Presidente,

Em resposta ao Pedido de Informação nº 0260/2023, de autoria do Deputado Matheus 
Cadorin, encaminho o Ofício nº 1185/2023, da Secretaria de Estado da Saúde, que remete 
documentos contendo informações a respeito da segurança no estacionamento do Hospital 
Regional Homero de Miranda Gomes, Município de São José.

Respeitosamente,

Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: HF6824PQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 22/06/2023 às 16:46:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzA0XzgzMDlfMjAyM19IRjY4MjRQUQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008304/2023 e o código HF6824PQ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


